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MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Aviso (extrato) n.º 26361/2025/2

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento para dois postos de trabalho na carreira 
e categoria de técnico superior.

Procedimento concursal comum para recrutamento de dois postos  
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, 
conjugada com a subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de 
setembro, torna-se público que, na sequência da deliberação do órgão executivo tomada em 21 de 
maio de 2025, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, os procedimentos concursais comuns abaixo identificados 
para constituição de relações jurídicas de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

Ref.ª A — 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior — Arquitetura, na 
Divisão de Planeamento, Obras e Urbanismo;

Ref.ª B — 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior — Ambiente, na 
Divisão de Planeamento, Obras e Urbanismo;

2 — Funções genéricas: as estipuladas no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com o anexo I.

2.1 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar em conformidade com o estabelecido no 
Mapa de Pessoal em vigor:

Ref.ª A — cria e projeta conjuntos urbanos, edificações, obras públicas e objetos, prestando a devida 
assistência técnica e orientação no decurso da respetiva execução; cria e projeta reabilitação de edifi-
cações e regeneração de espaços urbanos; elabora informações relativas a processos na área da res-
petiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação de 
projetos para licenciamento de obras de construção civil ou de outras operações urbanísticas; colabora 
na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração central 
ou outros; colabora na definição das propostas de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento 
para as intervenções urbanísticas e arquitetónicas; coordena e fiscaliza a execução de obras; articula 
as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território, 
arquitetura paisagista, reabilitação social e urbana e engenharia.

Ref.ª B — realizar funções consultivas, de estudos de avaliação ambiental, sistemas de proteção 
dos valores e recursos naturais, culturais, agrícolas e florestais e da estrutura ecológica municipal, 
planeamento urbanístico e ordenamento do território municipal, programação, avaliação e aplicação 
de métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; 
Elaborar, autonomamente ou em grupo, de relatórios de avaliação ambiental estratégica, cartas temá-
ticas, cartas de riscos naturais, classificação e qualificação do solo rural, definição de estratégias de 
desenvolvimento do espaço rural, elaboração de relatórios e de conteúdos materiais e documentais dos 
planos municipais de ordenamento do território, apreciação de projetos de licenciamento de industria 
extrativas, vistorias, pareceres com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas de órgãos 
e serviços; Utilizar e desenvolver trabalhos em Autocad e Geomedia, nomeadamente, digitalização de 
dados, cruzamento de diferentes bases de dados e análise espacial com vista à produção de cartografia 
em formato digital e analógico; Realizar funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado; Representar o órgão ou serviço em assuntos da sua 
especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.
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3 — Nível habilitacional exigido:

Ref.ª A — Licenciatura em Arquitetura e inscrição válida e efetiva na Ordem dos Arquitetos;

Ref.ª B — Licenciatura em Engenharia do Ambiente.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, infor-
ma-se que a publicação integral do procedimento concursal será efetuada na Bolsa de Emprego Público, 
(www.bep.gov.pt); e na página eletrónica do Município de Manteigas (https://www.cm-manteigas.pt).

15 de setembro de 2025. — O Presidente da Câmara, Flávio Miguel Tacanho Massano.
319629658


